
 

Estado do Rio Grande do Sul 
MUNICÍPIO DE PAULO BENTO 

PODER LEGISLATIVO 

 

TERMO DE RESCISÃO  

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 04/2020 
Processo Licitatório nº 78/2020– Pregão Presencial nº 20/2020 

 

 

CONTRATANTE: PODER LEGISLATIVO DO MUNICIPIO DE PAULO BENTO/RS, Pessoa 

Jurídica de Direito Público Interno, inscrita no CNPJ sob nº 29.604.250/0001-12, com sede na Rua 

São José, esquina com a Avenida Irmãs Consolata, 75, neste ato representado, por seu Presidente 

Vereador José Piovesan Neto, residente e domiciliado neste Município. 

 
CONTRATADA: BERLIN FINANCE MEIOS DE PAGAMENTOS LTDA (BK BANK), Pessoa 

Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ sob nº 16.814.330/0001-50, com sede na Av. 

Doutor José Bonifácio Coutinho Nogueira, nº 150, B: Jardim Madalena, cidade de Campinas/SP, 

Cep. 13061-611, neste ato representado pela sua representante legal Sra. Dominique de Geroni 

Jorjio, residente e domiciliado em Gaurama/RS. 
 

CONSIDERANDO a nova redação do § 1º do art. 1º da Lei Municipal nº 1.032/2010 que autoriza 

o pagamento do auxilio alimentação em moeda corrente nacional, diretamente na folha de 

pagamento. 

 

CONSIDERANDO a conveniência, interesse e oportunidade da Administração Pública. 
 

CONSIDERANDO a concordância da Contratada com a rescisão amigável do contrato 

administrativo nº: 04/2020. 

 

As partes acima qualificadas celebram o presente TERMO DE RESCISÃO do Contrato 
Administrativo em comum acordo e amigavelmente. 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA  

Fica rescindido nesta data, de comum acordo e de forma amigável o contrato administrativo nº: 

04/2020, conforme hipótese contida no artigo 79, inc. II, da Lei Federal no 8.666/93 e alterações 

posteriores.  
 

CLÁUSULA SEGUNDA  

A Contratante se compromete a manter os serviços do cartão, bem como os postos credenciados 

até o dia 30/06/2021. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA 
As partes se dão mutua, ampla, geral e irrestrita quitação das obrigações assumidas no contrato 

administrativo nº 04/2020. 

 

CLÁUSULA QUARTA 
Por estarem de acordo com os termos da presente rescisão contratual, assinam o presente 
instrumento em duas vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que também 

assinam. 

Paulo Bento/RS, 10 de junho de 2021. 
 

 

 
 

 

 

JOSÉ PIOVESAN NETO  

Presidente do Poder Legislativo – Contratante 
 

 

 

https://paulobento.cespro.com.br/visualizarDiploma.php?cdMunicipio=7745&cdDiploma=20101032#a1
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Testemunhas: 
 

1) _____________________________________   2) ____________________________________ 
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